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Ofício SMA Nº 151-66/2009.

Canela, 30 de junho de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 66/2010, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar por Operação de Crédito.”
A suplementação servirá para utilização dos recursos provenientes da Operação de Crédito contratada com a Caixa Estadual S.A – Agência de Fomento – RS, através da Lei Municipal nº 2.991, de 11 de maio de 2010 para realização da obra de pavimentação e drenagem do Distrito Industrial de Canela.
Salientamos que o investimento é essencial para o desenvolvimento industrial da cidade de Canela no sentido de atrair novos empreendedores para a região, o que proporcionará uma queda no déficit empregatício do Município e por conseqüência acarretará uma melhoria na condição social da população canelense.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 66, DE 30 DE JUNHO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar por Operação de Crédito.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Canela para o exercício de 2010, crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.000.000,00 (dois Milhões de reais) para o seguinte programa:

12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

01 – Desenvolvimento Econômico

22 - Indústria

661 – Promoção Industrial

0130 – Desenvolvimento Econômico

1003 – Desenvolvimento da Infra-estrutura municipal

3449051000000 – Obras e Instalações.............(1040-5) Rec. 1122.................. R$ 2.000.000,00

Art. 2º Como recursos para abertura do crédito SUPLEMENTAR de que trata a presente Lei, a ser operada mediante Decretos específicos, serão utilizadas as receitas provenientes da Operação de crédito autorizada pela Lei nº 2991/2010.

§ 1º Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste artigo.

§ 2º O saldo da operação de crédito contratada por força da Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do próximo exercício. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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